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50150340 JULIA LIMONE BRANDAO ENOUT BERANGER
BELLO

98,18 APD 42746876 TIAGO LYRA DE CARVALHO 91,62 APD

50150391 JULIANA CHAVES MONTEIRO 98,46 APD 42847141 ULISSES DUARTE VIEIRA 85,41 APD
51252775 JULIANA DE ALMEIDA MARCIANO 94,29 AED 50328859 VANESSA CRISTINA CHAVES PEREIRA 100,00 APD
51252848 JULIANA SANTANA LUZ DOS SANTOS 93,14 AED 44246684 VANESSA DE OLIVEIRA GASPAR BITTENCOURT 91,89 APD
50764225 JULIO ARTUR DA CONCEICAO 90,75 APD 44246560 VANESSA DE OLIVEIRA MARTINS 96,54 APD
4 3 8 11 9 3 0 JULIANA BODRA NEVES DANTAS RODRIGUES 91,90 APD 50291246 VANESSA TITONELI ESTEVES 94,27 APD
44246536 JULIO GUERRA DUARTE 87,38 APD 51393000 VERONICA ALVES DA SILVEIRA 92,35 AED
20599315 JUPYRA MIRALDA NEVES MUREB 98,49 APD 51385996 VERONICA PARADA MAGDALENA 100,00 AED
5 11 8 4 7 6 1 KAREN NEVES PAZ DE MORAIS 88,47 APD 32192940 VITOR HUGO ROMANO DE SOUZA 80,09 APD
43808786 KARINA DA SILVA MARQUES 90,17 APD 50957724 VITOR SILVA CAMPOS 91,74 APD
51245523 KARINE CORTES AMORIM 91,26 AED 51365006 VIVIANE PAPAZIAN DE OLIVEIRA E SILVA 70,75 APD
50921428 KEILA REGINA ALVES NEVES 85,93 APD 50764179 WAGNER ALELUIA DE CEIA 91,76 APD
50748548 LAIS LOMBA DIAS AMIM 94,74 APD 50328867 WAGNER GASPAR DA SILVA 88,38 APD
51457598 LAYLLA RIPARDO RODRIGUES 54,66 APD 50931067 WESLEY MAXWELL DA COSTA SIQUEIRA 84,80 APD
51396963 LAYS SANTOS MAIA DA SILVA 82,41 APD 43819508 WILLIAN ALCANTARA DE CARVALHO 83,23 APD
51285266 LEANDRA DE JESUS SOUZA 96,54 APD 5592194 WILLIAN LUIZ PEREIRA 82,07 APD

O servidor poderá solicitar reconsideração, ao resultado da avaliação no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data de sua publicação no DOERJ, junto à Gerência de Recursos Humanos. Esta
Gerência juntará o pedido de reconsideração ao processo e encaminhará à Chefia Imediata do servidor, que deverá responder no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar do seu recebimento. O pedido de reconsideração
deverá ser realizado, através do formulário contido no Anexo II da Portaria 272 de 02 de fevereiro de 2015 e seus resultados serão publicados em DOERJ. Caso o pedido de reconsideração seja indeferido pela Chefia
Imediata, o servidor poderá interpor recurso junto à Comissão de Avaliação de Desempenho, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos da publicação no DOERJ do indeferimento. O pedido de recurso deverá ser
realizado através do formulário contido no Anexo III da Portaria 272 de 02 de fevereiro de 2015.

*Republicado por incorreções no original publicado no D.O. de 16/05/2024.

Id: 2566965

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA DE SEGURIDADE
GERÊNCIA DE BENEFÍCIOS

ATO S DO GERENTE

DE 02/05/2024

A P O S E N TA , a contar de 02/05/2024, VAGNER FLORIANO DA SIL-
VA , TÉCNICO EM COMPUTAÇÃO, INSTITUTO ESTADUAL DO AM-
BIENTE, ID funcional nº 32324774, vínculo 3, matrícula 360596-1, nos
termos do Art. 4º, §5º, da Emenda Constitucional Estadual n°
90/2021.Processo nº SEI-070002/002010/2024.
FIXA os proventos de acordo com o Art. 4, §2º, inciso I, da Emenda
Constitucional Estadual N° 90/2021, tendo por base a última remune-
ração integral do cargo efetivo e sendo reajustado pela paridade.
Discriminação das parcelas:
PROVENTO - Lei Estadual 6101/2011- R$ 3.765,44
TRIENIO - Lei Estadual 1608/1990 - 60% - R$ 2.259,26
ADICIONAL DE QUALIFICAÇÃO INEA - Lei Estadual 6101/2011- R$
149,64
Proventos - R$ 6.174,34

DE 16/05/2024

A P O S E N TA , a contar de 13/05/2024, MÁRIO THOMAZ PIRES, AJU-
DANTE OPERACIONAL, INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE, ID
funcional nº 28686330, vínculo 1, matrícula 360522-7, nos termos do
Art. 4º, §5º, da Emenda Constitucional Estadual n° 90/2021. Processo
nº SEI-070002/020200/2023.
FIXA os proventos de acordo com o Art. 4, §2º, inciso I, da Emenda
Constitucional Estadual N° 90/2021, tendo por base a última remune-
ração integral do cargo efetivo e sendo reajustado pela paridade.
Discriminação das parcelas:
PROVENTO - Lei Estadual 6101/2011- R$ 1.449,88
TRIÊNIO - Lei Estadual 1608/1990 - 60% - R$ 869,93
Proventos - R$ 2.319,81

A P O S E N TA , a contar de 12/12/2022, LUIZ CARLOS FERREIRA DOS
REIS, AUDITOR DO ESTADO, da CONTROLADORIA GERAL DO
ESTADO, ID funcional n° 19596359, vínculo 1, matrícula n° 819427-6,
nos termos do Art. 3º, §6º, Inciso Ia da Emenda Constitucional Es-
tadual nº 90/2021. Processo nº SEI-320001/002786/2022.
FIXA os proventos tendo por base a última remuneração integral do
cargo efetivo e sendo reajustado pela paridade.
Discriminação das parcelas:
PROVENTO - Lei Estadual 7989/2018 - R$ 10.215,29
TRIENIO - Lei Estadual 1608/1990 - 50% - R$ 5.107,65
VERBAS VARIAVEIS GDA - Art. 7º, inciso II, EC Estadual 90/2021 -
R$ 4.470,21
Proventos - R$ 19.793,15

Id: 2566705

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA DE SEGURIDADE

GERÊNCIA DE RELACIONAMENTO COM O SEGURADO

ATO S DA GERENTE

DE 26/02/2024

CONCEDO a JOSÉ FAUSTINO ARGOLLO, na qualidade de compa-
nheiro da ex-segurada LIZETA DA SILVA BIND, matrícula 18020495,
cargo de AUXILIAR TÉCNICO - AUXILIAR DE SERVIÇOS MÉDICOS
da FUNDAÇÃO LEÃO XIII, a pensão por morte, no valor de R$
2.631,02, correspondente a cota de 100,00%, com fundamento no art.
40, §7°, inciso I, CRFB/1988, combinado com o art. 14 da Lei
5.260/2008, com validade a contar de 31/10/2016.Processo nº SEI-
PD-04/143.277/2017 e processo nº SEI-040161/009522/2021.

CONCEDO a MONICA NEVES OLEGARIO, na qualidade de VIÚVA
do ex-segurado LUIZ HENRIQUE COSTA DE SOUZA, matrícula
419986, cargo de SUBTENENTE PM da SEPM, a pensão por morte,
no valor de R$ 4.274,97, correspondente a cota de 50,00%, com fun-
damento no art. 40, §7°, inciso I, CRFB/1988, combinado com o art.
14 da Lei 5.260/2008, com validade a contar de 11/10/2017. Processo
nº SEI-PD 04/142.343/2017 e processo nº SEI-040161/010898/2021.

CONCEDO a ANA CLARA OLEGARIO DE SOUZA, na qualidade de
FILHA MENOR do ex-segurado LUIZ HENRIQUE COSTA DE SOUZA,
matrícula 419986, cargo de SUBTENENTE PM da SEPM, a pensão
por morte, no valor de R$ 4.274,97, correspondente a cota de
50,00%, com fundamento no art. 40, §7°, inciso I, CRFB/1988, com-
binado com o art. 14 da Lei 5.260/2008, com validade a contar de
11/10/2017. Processo nº SEI-PD 04/142.343/2017 e processo nº SEI-
040161/010898/2021.

Id: 2566895

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
FUNDO ÚNICO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA DE SEGURIDADE

GERÊNCIA DE RELACIONAMENTO COM O SEGURADO

ATO DA GERENTE
DE 15/05/2024

CONCEDO a JOSE BESSA NOGUEIRA, na qualidade de VIÚVO
do(a) ex-segurado(a) YARA SOARES BESSA NOGUEIRA, matrícula
824128, cargo de ASSISTENTE JURÍDICO do(a) PGE ERJ, a pensão
por morte, no valor de R$ 11.689,27, correspondente a cota de
100,00%, com fundamento no art. 40, §7°, inciso I, CRFB/1988, com-
binado com o art. 14 da Lei 5.260/2008, com validade a contar de
20/08/2019. Processo nº SEI-PD-04/154.121/2019.

Id: 2566654

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA DE SEGURIDADE

GERÊNCIA DE RELACIONAMENTO COM O SEGURADO

ATO DA GERENTE
DE 15/05/2024

CONCEDO a MARIA DE FÁTIMA PIMENTA DE SIQUEIRA, na qua-
lidade de cônjuge do ex-segurado ATILA RIBEIRO DE SIQUEIRA,
matrícula 1802466-1, cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO da FUN-
DAÇÃO LEÃO XIII, a pensão por morte, no valor de R$ 2.637,44, cor-
respondente a cota de 100,00%, com fundamento no art. 40, §7°, in-
ciso I, CRFB/1988, combinado com o parágrafo único do art. 3° da
E.C. n° 47/2005 e o art. 14 da Lei nº 5.260/2008, com validade a
contar de 28/09/2021. Processo nº SEI PD-04/140.100/2021.

Id: 2566655

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
FUNDO ÚNICO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA DE SEGURIDADE

GERÊNCIA DE RELACIONAMENTO COM O SEGURADO

ATO DA GERENTE
DE 15/05/2024

TORNO SEM EFEITO o Ato de 19 de Abril de 2024, publicado no
D.O de 25/04/2024, que concedeu pensão a NEYDE OROÑA GAMA,
na qualidade de VIÚVA do(a) ex-segurado(a) OSMAR DINIZ GAMA,
matrícula 00-0513240-2, cargo de INSPETOR DE POLCIA do(a) SE-
POL, a pensão por morte, no valor de R$ 7.814,19, correspondente a
cota de 100,00%, com fundamento no art. 40, §7°, inciso I,
CRFB/1988, combinado com o art. 14 da Lei nº 5.260/2008, com va-
lidade a contar de 21/05/2018. Processo nº SEI-PD- 04/138.111/2018

Id: 2566656

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA DE SEGURIDADE

GERÊNCIA DE RELACIONAMENTO COM O SEGURADO
COORDENADORIA DE CONFORMIDADE E PADRONIZAÇÃO

DESPACHO DA COORDENADORA
DE 16/05/2024

PROCESSO Nº SEI-PD-04/153.151/2020 - De acordo com a docu-
mentação apresentada, declaro que conforme a instrução processual,
VERONICA DA CONCEIÇÃO SILVESTRE MONTEIRO, na qualidade
de CÔNJUGE, NÃO FAZ(EM) JUS à concessão do benefício de pen-
são por morte do ex-segurado OSCAR MONTEIRO DE SOUZA FI-
LHO, ID Funcional nº 596404-0 do(a) POLÍCIA MILITAR DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO, por não atender ao disposto no parágrafo úni-
co do art. 16, da Lei Estadual nº 5260/2008 alterada pelo Lei Estadual
nº 7628/2017.

Id: 2566706

Secretaria de Estado de Desenvolvimento
Econômico, Indústria, Comércio e Serviços

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHOS DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 16.05.2024

PROCESSO Nº SEI-220005/000345/2024 - ADJUDICO a prestação
de serviços do Item 1 à empresa FRET LOCAÇÃO PARQUEAMENTO
E ADMINISTRAÇÃO LTDA-EPP, inscrita no CNPJ nº 11.768.297/0001-
56, no valor de R$ 178.199,05 (cento e setenta e oito mil cento e
noventa e nove reais e cinco centavos), e o Item 2 à empresa EFATÁ
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., inscrita no CNPJ nº
10.992.676/0001-62, no valor de R$ 1.422.120,00 (um milhão, quatro-
centos e vinte e dois mil cento e vinte reais), referentes ao Pregão
Eletrônico nº 002/2024, cujo objeto é a locação de veículos automo-
tores.

PROCESSO Nº SEI-220005/000345/2024 - HOMOLOGO o resultado
do Pregão Eletrônico nº 002/2024 no valor total de R$ 1.600.319,05
(um milhão, seiscentos mil trezentos e dezenove reais e cinco cen-
tavos), no P.T.: 2.016, N.D.: 3.3.90.39.13, e A U TO R I Z O a despesa.

Id: 2566892

Secretaria de Estado de Polícia Militar

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEPM Nº 5820 DE 14 DE MAIO DE 2024

DESIGNA S E RV I D O R PA R A SUBSTITUIÇÃO
EM COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR, no exercício de
suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO:

- o disposto no Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016,
que regulamenta a gestão e a fiscalização das contratações da Ad-
ministração Pública, e
- o Proc. n° SEI-350008/001294/2024, o qual indica servidores para a
substituição em comissão de fiscalização;

R E S O LV E :

Art. 1º - Fica designado, a contar de 21 de março de 2024, o ser-
vidor: 1º SGT PM RG 70.069 José Milton de Araújo da ODPM-I, em
substituição ao Servidor: Maj PM Dent RG 76778 Vitor Marcelo de
Andrade da ODPM-I, para compor a Comissão de fiscalização do
Contrato SEPM nº 287/2019, oriundo do Processo SEI-
350207/000245/2020, firmado com a Empresa AGILE CORP SERVI-
ÇOS ESPECIALIZADOS LTDA.

Art. 2º - O servidor designado no artigo anterior deverá acompanhar e
fiscalizar a execução do contrato e seus aditivos, bem como manter
os Gestores do contrato atualizados sobre o desempenho da execu-
ção contratual, praticando, para isso, todos os atos inerentes ao exer-
cício dessa função, incluindo, além daqueles elencados no art. 13 do
Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016:

I - a atestação das notas fiscais relativas ao contrato, por dois ser-
vidores membros da comissão;

II - encaminhamento, ao gestor do contrato, de toda documentação
comprobatória da boa execução e o termo de recebimento do serviço,
bem como os relatórios circunstanciados contendo as alterações ob-
servadas (se houver), respeitados os prazos contratuais e legais, jun-
tamente com respectivas notas fiscais;

III - prestação, ao gestor, de todas as informações relativas a exe-
cução do contrato que o mesmo necessitar;

IV - comunicação, ao gestor do contrato, de todas as alterações na
execução do ajuste contratual para fins de adoção das providências
administrativas cabíveis, o mais breve possível;

V - efetuar a glosa nas notas fiscais por eventuais falhas durante a
execução do contrato;

VI - abrir processo de liquidação com as notas fiscais relativas ao ser-
viço, conforme previsão contratual, inserindo um despacho relatando
todas as falhas observadas na execução contratual de modo a mu-
niciar o gestor com as informações necessárias a fim de notificar a
contratada visando à apuração e a aplicação das devidas sanções ad-
ministrativas por descumprimento de contrato.

Art. 3º - Fica sob a responsabilidade da UNIDADE BENEFICIADA pe-
lo contrato:

I - manter, sempre, no mínimo, dois membros da comissão fiscaliza-
dora em condições de analisar, conferir, atestar ou validar a atestação
das notas fiscais do contrato relacionado;

II - viabilizar, na hipótese de transferência do servidor designado como
fiscal, que a apresentação na Unidade de destino, somente ocorra
após a publicação em DOERJ do substituto. A indicação para subs-
tituição de servidores designados como fiscais deverá ser feita aos
gestores do Contrato para decisão junto à Diretoria Geral de Saúde;

III - providenciar a substituição imediata de servidor designado que se
achar impedido na forma do art.10 do Decreto Estadual nº 45.600, de
16 de março de 2016, encaminhando a solicitação através de SEI aos
Gestores do Contrato.

§1º - O agente público em situação de impedimento fica obrigado a
comunicá-lo aos seus superiores imediatamente, a fim de que seja
providenciada a designação de outro servidor.

§2º - Enquanto não for publicada no DOERJ a substituição dos mem-
bros desta comissão fiscal, ficam estes servidores vinculados à ativi-
dade de acompanhamento e controle da execução contratual.

Art. 4º - É de responsabilidade da comissão de fiscalização verificar
se as notas fiscais estão sendo inseridas e tramitadas no endereço
eletrônico sisnota.pmerj.rj.gov.br, conforme publicação em BOL PM nº
213, de 19 de novembro de 2015, págs. 70 a 79, bem como fiscalizar
o fiel cumprimento da confecção dos processos de liquidação.

Art. 5º - Fica estabelecido que as comissões fiscalizadoras das Uni-
dades beneficiadas, e os demais setores que estão envolvidos na
execução do contrato, direta ou indiretamente, deverão disponibilizar
todas as informações necessárias ao exercício das atribuições aqui
delegadas, com a maior celeridade possível, e dar acesso às insta-
lações e dependências onde ocorrer a prestação do serviço ou a en-
trega de materiais, sempre que solicitado pelo Gestor ou por qualquer
um dos membros de sua equipe de apoio.

Art. 6º - As comissões fiscalizadoras das Unidades beneficiadas de-
verão obter em arquivo próprio a cópia do Termo de Referência e do
Instrumento Contratual, bem como municiar-se de informações acerca
da consecução da fiscalização, na forma do art. 11, IV do Decreto
Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016, bem como, em cum-
primento do mandamento esculpido no BOL da PM nº 068 de 16 de
abril de 2020 atentar à obrigatoriedade de realização do curso de
Gestão e fiscalização de contratos.

Art. 7º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 14 de maio de 2024

MARCELO DE MENEZES NOGUEIRA
Secretário de Estado de Polícia Militar

Id: 2566660

GESTÃO
DOCUMENTAL

Guarda
Digitalização
Indexação e 
Gerenciamento
Sistema 100% 
em nuvem

Qualidade 
do serviço

(21) 2717-6209

rjdoc@ioerj.rj.gov.br


		2024-05-17T01:53:40-0300
	Niterói, RJ
	Autenticação do D.O.




